
 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 243/UFSJ/PROGP, DE 03 DE AGOSTO DE 2015 

 
 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Marlus Eduardo 
Pereira de 

Freitas (SEPAT) 

Assistente em 
Administração 

Declaração de conclusão de 
curso 

20% 30% 03/08/2015 23122.013472/2015-36 

Adminsitrativo 

Especialização em 
Gerenciamento de Projetos 

UCAM  
Rio de Janeiro/RJ 

2015 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 244/UFSJ/PROGP, DE 03 DE AGOSTO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor abaixo relacionado, 

nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do Conselho 
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 
 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Lucianette Fátima de 
Resende (SESEL) 

294 434744 
Auxiliar em 

Administração 
C415 C416 20/07/2015 23122002838/2012-00 



 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 245/UFSJ/PROGP, DE 04 DE AGOSTO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor abaixo relacionado, 

nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do Conselho 
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 
 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Bruna Rios Martins 
Santos (SEAPS) 

1866 1832759 Enfermeiro E403 E404 05/07/2015 23122001952/2012-19 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 246/UFSJ/PROGP, DE 05 DE AGOSTO DE 2015 
  

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, Profª Valéria Heloísa Kemp, através da Ordem de 

Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico 

nº301/2015 – DIRETORIA-CCO bem como o despacho favorável exarado pelo Vice-

Reitor Sérgio Augusto Araújo Gama Cerqueira, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Interromper as férias do professor  Luis Fernando Soares , no período  de 

21/07 a 03/08/2015, e reprogramá-las para o período de 14/09 a 27/09/2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 247/UFSJ/PROGP, DE 05 DE AGOSTO 2015 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores FERNANDA MOURA LANZA (UFSJ), ELAINE 
CRISTINA DIAS FRANCO (UFSJ) e HELOÍZA MARIA DE SIQUEIRA RENNÓ (UFSJ) 
para, sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 037/2015, na área 
de Enfermagem em Saúde Coletiva e Gestão, para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu 
da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora ELAINE CRISTINA DIAS FRANCO (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
PATRÍCIA PERES DE OLIVEIRA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 248/UFSJ/PROGP, DE 07 DE AGOSTO DE 2015 
  

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, Profª Valéria Heloísa Kemp, através da Ordem de 

Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico 

nº304/2015 – DIRETORIA-CCO bem como o despacho favorável exarado pelo Vice-

Reitor Sérgio Augusto Araújo Gama Cerqueira, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Interromper as férias do professor  Gustavo Machado Rocha , no período  de 

30/07 a 14/08/2015, e reprogramá-las para o período de 14/09 a 29/09/2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 249/UFSJ/PROGP, DE 07 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores DAYSE GARCIA MIRANDA (UFOP), GUILHERME 
LOURENÇO DE SOUZA (UFMG) e JOSIANE MARQUES DA COSTA (UFLA) para, sob 
a presidência da primeira, comporem a Comissão Avaliadora da prova prática do 
Concurso Público da Carreira de Técnicos Administrativos em Educação, Edital 01/2015 
para o Cargo de Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais para a Universidade 
Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 250/UFSJ/PROGP, DE  07 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinado com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 06 de julho de 2012, e considerando o Parecer nº 008/2014/CONEP, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão/promoção ao professor relacionado, nos termos do  

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, Resolução CONDS/FUNREI 007/1997 
de 03 de setembro de 1997 e Resolução CONSU/UFSJ 034/2014 de 13 de outubro de 
2014: 

 
 

PROFESSOR DA 
CLASSE/DENO
MINAÇÃO/NÍVE

L 

PARA 
CLASSE/DENOM
INAÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR 
DE 

PROCESSO 

Antônio Carlos 
Guimarães (DMUSI) 

C/Adjunto/IV D/Associado/I 07/02/2015 23122.007033/2015-94 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 251UFSJ/PROGP, DE 07 DE AGOSTO DE 2015 

 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores AMANDA GONÇALVES SARAIVA OTTONI 
(UFSJ), ANA PAULA DA SILVA COTA (UFSJ) e DENIS GOUVEA LADEIRA (UFSJ) 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 041/2015, na área 
de Cálculo Diferencial e Álgebra Linear, para o Departamento de Física e Matemática da 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora ANA PAULA DA SILVA COTA (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
ALEXANDRE CELESTINO SILVA ALMEIDA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 252/UFSJ/PROGP, DE 07 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores ANA CRISTINA MOREIRA MACHADO ZADRA 
ARMOND (UFSJ), LETICIA RIBEIRO DE PAIVA (UFSJ) e ROSÂNGELA DE PAIVA 
(UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 038/2015, 
na área de Física, para o Departamento de Física e Matemática da Universidade Federal 
de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora LETICIA RIBEIRO DE PAIVA (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
MAURÍCIO REIS E SILVA JUNIOR (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 253/UFSJ/PROGP, DE 07 DE AGOSTO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Eugênio Rocha 
do Carmo 
(SERES) 

Auxiliar em 
Administração 

Certificado de Conclusão do 
Curso “Liderança”. 

C216 C316 07/08/2015 23122000551/2012-38 

Administrativo 

Centro Educacional de 
Desenvolvimento Profissional 

(CEDEP) 
São Lourenço - MG 

280 horas 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 254/UFSJ/PROGP, DE 11 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores SILVINO GUIMARÃES MOREIRA (UFSJ), IRAN 
DIAS BORGES (UFSJ) e ADRIANO TEODORO BRUZI (UFLA) para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Banca Examinadora Concurso Público para provimento de 
Cargo do Magistério Superior – CPD 019/2015, na área de Culturas Agrícolas e Plantas 
Daninhas, para o Departamento de Ciências Agrárias da  Universidade Federal de São 
João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada seu suplente o 
professor IRAN DIAS BORGES (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
NÁDIA NARDELY LACERDA DURÃES PARRELLA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 255/UFSJ/PROGP, DE 12 DE AGOSTO DE 2015 
  

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, Profª Valéria Heloísa Kemp, através da Ordem de 

Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico 

nº32/2015 – SEPES bem como o despacho favorável exarado pelo Vice-Reitor Sérgio 

Augusto Araújo Gama Cerqueira, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Interromper as férias da servidora Patrícia Palma Santos, no período  de 

27/08 a 04/09/2015, e reprogramá-las para o período de 26/11 a 04/12/2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 256/UFSJ/PROGP, DE 14 DE AGOSTO DE 2015 
  

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, Profª Valéria Heloísa Kemp, através da Ordem de 

Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014, e considerando o Memorando Eletrônico 

nº27/2015 – GABIN bem como o despacho favorável exarado pelo Vice-Reitor Sérgio 

Augusto Araújo Gama Cerqueira, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Interromper as férias da servidora Márcia Magalhães dos Santos, no período  

de 15/08 a 18/08/2015, e reprogramá-las para o período de 12/11 a 15/11/2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 257/UFSJ/PROGP, DE 18 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Antônio Claret 
de Souza 
(DECAC) 

Analista de 
Tecnologia da 

Informação 

Certificado de Conclusão dos 
Cursos “Banco de Dados e 

Access 2010”, “Excel 
Avançado” e “Macros e 

Programação VBA no Excel”. 
E115 E215 17/08/2015 23122.014250/2015-31 

Informação 

Éthica Cursos Livres, 
Profissional e Gerenciamento  

Pariquera Açu/SP 
 

180 horas 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 258/UFSJ/PROGP, DE 18 DE AGOSTO DE 2015 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor abaixo relacionado, 

nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do Conselho 
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 
 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A Partir 
De 

Processo n° 

Jorge Fernando Ferreira 
(SESEG) 

427 434728 Porteiro C414 C415 01/07/2015 23122002810/2012-65 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 259/UFSJ/PROGP, DE 19 DE AGOSTO 2015 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear as professoras ZANDRA COELHO DE MIRANDA SANTOS 
(UFSJ), LUCIANA BEATRIZ CHAGAS (UFSJ) e CARINA MARIA WEIDLE (EMBAP) 
para, sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora de Concurso 
Público para provimento de Cargo do Magistério Superior – CPD 022/2015, na área de 
Processos Artísticos em Cerâmica, para o Departamento de Arquitetura, Urbanismo e 
Artes Aplicadas da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeada sua suplente a 
professor LUCIANA BEATRIZ CHAGAS (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
MATEUS DE CARVALHO MARTINS (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 260/UFSJ/PROGP, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado da avaliação a que foram 

submetidos os servidores abaixo relacionados, durante o estágio probatório, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da Lei nº 
12.772/2012, publicada no DOU de 31.12.2012, da Emenda Constitucional nº 19/1998, 
publicada no DOU de 05.06.1998 e da Nota Técnica nº 118/2015/CGNOR, publicada no 
DOU de 04.08.2015: 

 
SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Márcio Roberto de Lima 
(DECED) 

23122.101195/2014-19 04/08/2015 APROVADO 

Marcello Angotti (DECAC) 23122.104577/2014-12 04/08/2015 APROVADO 

Wanessa Soares Fofano 
Capobiango (SMTSL/CSL) 

23122.101919/2014-42 04/08/2015 APROVADA 

Natã Goulart da Silva (DTECH) 23122.106405/2014-83 04/08/2015 APROVADO 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 261/UFSJ/PROGP, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012 e, considerando o processo nº 23122.014416/2015-19, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aceleração de promoção, ao (à) professor(a) Márcio Roberto de 

Lima, lotado no Departamento de Ciências da Educação, da Universidade Federal de São 
João Del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, Nível I, por ter 
concluído, no dia 03 de julho de 2015, o curso de Doutorado em Educação da 
Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG, na cidade de Belo Horizonte - MG.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 19 de agosto de 2015.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 262/UFSJ/PROGP, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

 
 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano 
de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação A partir 

De 
Processo 

De % Para % 

Nathália 
Nascimento 
Vasconcelos 

(DEMED) 

Técnico de 
Laboratório - área 

Certificado de conclusão de 
curso 

25% 30% 20/08/2015 23122.014427/2015-07 
Ciências da 

Saúde 

Especialização em 
Enfermagem em Unidade de 
Terapia Intensiva Neonatal e 

Pediátrica 

PUC-MG  
Belo Horizonte/MG 

2015 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 263/UFSJ/PROGP, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
 Art. 1º Nomear os professores HENRIQUE TADEU CASTRO CARDIAS (UFSJ), 
ALEXANDRE BÔSCARO FRANÇA (UFSJ) e JORGE DAVID ALGUIAR BELLIDO 
(UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 042/2015, 
na área de Engenharia Química, Subárea de Operações Unitárias da Engenharia 
Química, para o Departamento de Engenharia Química e Estatística da Universidade 
Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor ALEXANDRE BÔSCARO FRANÇA (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada o professor 
REIMAR DE OLIVEIRA LOURENÇO (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 264/UFSJ/PROGP, DE 21 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012 e, considerando o processo nº 23122.014475/2015-97, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aceleração de promoção, ao (à) professor(a) Carolina Ribeiro 

Xavier, lotado no Departamento de Ciências da Computação, da Universidade Federal de 
São João Del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, Nível I, por 
ter concluído, no dia 18 de agosto de 2015, o curso de Doutorado em Engenharia Civil da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, na cidade de Rio de Janeiro - RJ.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 18 de agosto de 2015.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº  265/UFSJ/PROGP, DE 25 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar a Portaria 260/2015/UFSJ/PROGP, de 19 de agosto de 2015, que 

homologou o resultado final de avaliação dos servidores da UFSJ, onde se lê: 
 

SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Márcio Roberto de Lima 
(DECED) 

23122.101195/2014-19 04/08/2015 APROVADO 

Marcello Angotti (DECAC) 23122.104577/2014-12 04/08/2015 APROVADO 

Wanessa Soares Fofano 
Capobiango (SMTSL/CSL) 

23122.101919/2014-42 04/08/2015 APROVADA 

Natã Goulart da Silva (DTECH) 23122.106405/2014-83 04/08/2015 APROVADO 

 
Leia-se: 
 

SERVIDOR PROCESSO A PARTIR DE RESULTADO 

Márcio Roberto de Lima 
(DECED) 

23122.101195/2014-19 08/07/2014 APROVADO 

Marcello Angotti (DECAC) 23122.104577/2014-12 01/03/2015 APROVADO 

Wanessa Soares Fofano 
Capobiango (SMTSL/CSL) 

23122.101919/2014-42 04/05/2015 APROVADA 

Natã Goulart da Silva (DTECH) 23122.106405/2014-83 29/03/2015 APROVADO 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

PORTARIA  266/UFSJ/PROGP, DE 25 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012, e considerando: 

 
- a Portaria MEC no 7, de 29 de junho de 2006; 

- a Resolução no 038, de 28 de agosto de 2006, do Conselho Universitário; 

- o Edital/PROGP 001, de 05 de setembro de 2006, em especial o disposto                nos 
artigos 2º e 7º; 

- o Processo nº 23122003082/2013-92, 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Retificar a Portaria 070/UFSJ/PROGP, datada de 14 de novembro de 2013, 
que concedeu progressão funcional ao professor Kurt Strecker para a Classe de 
Professor Associado, Nível 01, da Carreira de Magistério Superior, para que, onde se lê: 
“Fixar, para efeitos financeiros, a data de 03 de setembro de 2013”, 
 
leia-se: 
“Fixar, para efeitos financeiros, a data de 23 de agosto de 2013”. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
                       Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 267/UFSJ/PROGP, DE 26 DE AGOSTO DE 2015 
 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012 e, considerando os processos nº 23122.014416/2015-19 e 
23122.012344/2015-75, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar o art. 2ª da Portaria 261/2015/UFSJ/PROGP, de 20 de agosto de 

2015, que concedeu aceleração de promoção ao professor Márcio Roberto de Lima, 
para que onde se lê: 

“Fixar, para efeitos financeiros, a data de 19 de agosto de 2015”,   
 
leia-se: 
“Fixar, para efeitos financeiros, a data de 06 de julho de 2015”.   
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 268/UFSJ/PROGP, DE 31 DE AGOSTO DE 2015 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores GILBERTO APARECIDO DAMIANO  (UFSJ), 
LAERTHE MORAES DE ABREU JÚNIOR  (UFSJ) e ROSÂNGELA BRANCA DO 
CARMO (UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 044/2015, 
na área de Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos, para o Departamento de 
Ciências da Educação – DECED, da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor LAERTHE MORAES DE ABREU JÚNIOR (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
PAULO ROBERTO AZEVEDO VAREJÃO  (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 


